
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DOS COLEGIADOS
 

RESOLUÇÃO 06/2026/CA

Dispõe sobre a aprovação da revisão da Política de Porta-Vozes e Divulgação de
Informações da Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, em Reunião Ordinária ocorrida nesta data:

 

Considerando o Despacho nº 37/2026/AGEHAB/GGGC-21447 (89547536), que
identificou a necessidade da revisão anual de Políticas Corporativas da Agência Goiana de Habitação S/A,
conforme metodologia do Programa de Compliance Público do Estado de Goiás, instaurado pela
Controladoria Geral do Estado;

 

Considerando que a Comunicação Setorial, opinou pela atualizações realizadas na
Política supracitada, conforme disposto no Despacho Nº 81/2026/AGEHAB/CS-20029 (90268902),

 

Considerando o Parecer Jurídico AGEHAB/PJ-11798 Nº 239/2026 (90564772), que
analisou a minuta da Política revisada e manifestou-se pela sua regularidade jurídica;

 

Considerando a Deliberação da Diretoria Executiva nº 87/2026 (90784360), que aprovou
a minuta da política e a encaminhou para análise e decisão deste Conselho,

 

Considerando a deliberação unânime do Conselho de Administração na 474ª Reunião
Ordinária (91378805), realizada em 03 de junho de 2026,

 

Considerando, por fim, o Art. 19, inciso XXIV do Estatuto Social da empresa que
estabelece a competência do Conselho de Administração para aprovar as políticas, regulamentos e
regimentos da AGEHAB,

 

O Conselho de Administração da Agência Goiana de Habitação RESOLVE:

 

Art. 1º APROVAR a revisão da Política de Porta-Vozes e Divulgação de Informações da
Agência Goiana de Habitação - AGEHAB (90327685).

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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Goiânia, 03 de junho de 2026.

 

 

BRUNO MAGALHÃES D'ABADIA 
Presidente do Conselho de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO MAGALHAES DABADIA, Presidente do
Conselho, em 03/06/2026, às 20:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 91378677
e o código CRC 80ABEFEA.

Referência: Processo nº 202300031006055 SEI 91378677
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